Decreto-lei 245/67 | Decreto-lei n°® 245, de 28 de fevereiro de 1967

Transforma o Colégio Pedro Il em autarquia e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribui¢éo que lhe confere o artigo 9°, § 2° do Ato Institucional
namero 4, decreta:

CAPITULO |

Da organizacao e objetivos

Art. 1° O Colégio Pedro I, instituto oficial de ensino, passara a constituir 6rgao de administracao indireta da Uniéo,
com personalidade juridica, de natureza autarquica, com autonomia administrativa, financeira, didatica e
disciplinar, nos térmos déste Decreto-lei.

Art. 2° Além de constituir-se campo de experiéncia do ensino médio e de aperfeicoamento do pessoal destinado a
constituicdo de seu corpo docente, o Colégio Pedro Il tem por finalidade:

a) ministrar ensino secundario;

b) desenvolver a cultura filoséfica, cientifica, literaria e artistica, que possa servir de base a estudos mais elevados
de formacéo especial;

¢) promover a formacao intelectual dos adolescentes bem como a formagdo moral e civica;
d) promover pesquisas e experimentagdes pedagogicas;

e) promover a aplicacdo de métodos e curriculos do ensino secundario, por inicativa prépria ou para a execucao
de medidas sugeridas pelo Conselho Federal de Educacao nos térmos das alineas |, | e m do artigo 9° da Lei
namero 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

f) promover a preparagéo dos que pretendam habilitar-se ao ingresso no corpo docente do Colégio Pedro II;
g) difundir, através de publicacdes, os resultados obtidos no aprimoramento de métodos e técnicas de ensino.

§ 1° Para execuc¢édo do disposto neste artigo, a Congregacao podera organizar, cursos, que serédo regidos por
normas regimentais aprovadas pelo Conselho Federal de Educacao, e a autorizagéo para seu funcionamento sera
concedia por Decreto.

§ 2° Poderdo ser convidadas pessoas estranhas a Congregacdo para reger em carater temporario, disciplinas
constantes de cursos, a que se refere o paragrafo anterior, bem como para ministrar cursos de especializacao
sbbre assuntos pedagdgicos, educacionais ou culturais de modo geral, nos quais sejam especialistas.

Art. 3°. O Colégio Pedro Il tera como sede e foro a cidade do Rio de Janeiro e é constituido de duas unidades:
(Redagéo dada pelo Del. 419, de 1969)

1 - Externato Bernardo de Vasconcelos; (Incluido pelo Del. 419, de 1969)
2 - Externato Frei de Guadalupe. (Incluido pelo Del. 419, de 1969)

Art. 4° Para a realizag&o de suas finalidades, podera o Colégio Pedro Il incorporar outros estabelecimentos de
ensino e institutos técnico-cientificos, bem como estabelecer acérdos com entidades e organizagfes oficiais e
privadas.

CAPITULO Il
Da autonomia didatica

Art. 5° A Congregacédo do Colégio Pedro Il devera estabelecer normas que permitam a aplicacéo e o
desenvolvimento de principios aprovados pelo Conselho Federal de Educacao.

Paragrafo Unico. Os resultados obtidos na execucdo dessas normas serdo comunicados pelo Diretor-Geral ao
Ministro da Educacao e Cultura, em minucioso relatério aprovado pela Congregacao.

Art. 6° Os professores titulares, além do ensino das respectivas disciplinas mediante normas e programas
aprovados pela Congregacéo, também ministrardo cursos a que se refere o art. 2° déste decreto-lei. (Redagéo
dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

Paragrafo Unico. O Diretor de Unidade ou Vice-Diretor de Secdo devera promover, ou qualquer responsavel por
aluno regularmente matriculado podera promover, o afastamento temporario do professor que deixar de
comparecer, sem justificacao, a 25% (vinte e cinco por cento) das aulas, ou ndo ministrar pelo menos 3/4 (trés
quartos) do programa da respectiva disciplina. (Redac&o dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)
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CAPITULO Ill
Do patrimdOnio e de sua utilizacao

Art. 7° O patrimonio do Colégio Pedro Il sera formado:

a) pelos bens, moveis e iméveis, que constituem suas instalacdes, ora pertencentes ao dominio da Unido, e que
Ihe serdo transferidos, em conseqiiéncia da execucéo déste Decreto-lei;

b) pelos bens e direitos que lhe forem doados ou por éle adquiridos;
c) pelos legados e doacdes, regularmente aceitos; e
d) pelos saldos de rendas préprias, ou de recursos orgcamentarios, quando transferidos para sua conta patrimonial.

Art. 8° A aquisicdo de bens patrimoniais, por parte do Colégio Pedro I, independe da aprovacao do Govérno
Federal, mas a alienacdo désses bens somente podera ser efetivada depois de autorizada pelo Presidente da
Republica ouvido o Ministro de Estado da Educacgéo e Cultura.

Art. 9° O Colégio Pedro Il podera receber doagdes sem encargos ou com éles, inclusive para a constituicdo de
fundos especiais, ampliacao de instalagdes, ou custeio de servigos determinados.

Art. 10. Os bens e direitos pertencentes ao Colégio Pedro Il somente poderédo ser utilizados para a consecucéo de
objetivos préprios as suas finalidades, na forma da lei e de seu Regimento, a ser expedido, sendo, porém
permitida a invers@o de uns e de outros para a obten¢éo de rendas destinadas ao mesmo fim.

CAPiTULoO IV

Dos 6rgados de administracao

Art. 11. A administracéo do Colégio Pedro Il sera constituida pelos seguintes 6rgaos:

a) Congregacéo;

b) Conselho de Curadores;

¢) Conselho Departamental;

d) Diretoria-Geral;

e) Diretorias.

Art. 12. A Congregacao sera constituida de: (Redacdo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

a) Diretor-Geral, seu presidente nato; (Redacéo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

b) professores titulares; (Redacdo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

c¢) professores ocupantes interinos dos cargos de professor titular; (Redag¢édo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)
d) 1 (um) representante dos livres-docentes do Colégio Pedro II; (Redagéo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

e) 2 (dois) representantes dos demais professores, com vinculo estatutario ou trabalhista, um de cada uma das
unidades do Colégio; (Redagdo dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

f) 1 (um) representante dos professéres eméritos; (Incluida pela Lei n° 5.758, de 1969)
g) Diretores de Unidade. (Incluida pela Lei n® 5.758, de 1969)

Paragrafo Unico. Os demais professores eméritos poderdo comparecer as sessdes, na qualidade de conselheiros,
sem direito a voto. (Redacdo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

Art. 13. A Congregacao se reunira ordinariamente duas vézes por ano e, extraordinariamente quando convocada
pelo Diretor-Geral, para tratar de assuntos de alta relevancia que interesse a vida conjunta do Colégio Pedro II.

Paragrafo Unico. O Diretor-Geral € obrigado a convocar a Congregacédo dentro de 72 horas, se receber oficio
neste sentido, subscrito por dois tér¢os ou mais da totalidade dos membros que a integram.

Art. 14. Compete a Congregacédo: (Redagdo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

a) exercer, como 6rgédo deliberativo, a superior jurisdicdo do Colégio Pedro Il; (Redacéo dada pela Lei n® 5.758, de
1971)

b) decidir, em grau de recurso, sdbre os atos dos varios 6rgaos do Colégio; (Redacao dada pela Lei n® 5.758, de
1971)
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c) aprovar o Regimento do Colégio bem como os regulamentos internos de seus servigos e 6rgaos; (Redacao
dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

d) aprovar os programas das disciplinas do curso secundario elaborados pelos titulares, com a participagédo do
competente departamento; (Redag&o dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

e) decidir a respeito de assuntos administrativos e didaticos de ordem geral, ou por iniciativa prépria ou por
decorréncia de alteragcfes no regime escolar; (Redacdo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

f) resolver sébre a concessao de titulos honorificos; (Redacao dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

g) decidir, com audiéncia do Conselho de Curadores sbbre a criacdo e a concessao de prémios pecuniarios,
destinados a recompensar e estimular atividades de reconhecido valor, relacionadas com as finalidades do
Colégio;

h) eleger o seu representante no Conselho de Curadores; (Redacéo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

i) organizar, por votacdo uninominal, listas séxtuplas destinadas a escolha do Direto-Geral; (Redacédo dada pela
Lei n®5.758, de 1971)

j) homologar a indicacao dos vice-diretores; (Redacdo dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

I) deliberar sébre questdes relativas ao provimento dos cargos de magistério ou a admissao de pessoal
administrativo, na forma da lei;

m) aprovar os programas das disciplinas do curriculo pleno do Colégio Pedro Il; (Redagéo dada pela Lei n® 5.758,
de 1971)

n) exercer quaisquer outras atribuicdes que vierem a ser estabelecidas no Regimento do Colégio; (Incluida pela
Lei n° 5.758, de 1969)

0) deliberar s6bre os casos omissos em leis e regulamentos. (Incluida pela Lei n° 5.758, de 1969)
Art. 15. Constituem o Conselho de Curadores: (Redagé&o dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

a) o Diretor-Geral, seu presidente nato; (Reda¢&o dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

b) 1 (um) representante do Conselho Departamental; (Redacéo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)
c) 1 (um) representante da Congregacao; (Redacao dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

d) 1 (um) representante dos antigos alunos; (Redagéo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

e) 1 (um) representante do conjunto das pessoas fisicas ou juridicas que tenham feito doacao de valor relevante
ao Colégio Pedro Il e que moralmente iddnea, se tenha distinguido pela preocupag¢do com assuntos educacionais;
(Redacéo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

f) 1 (um) representante do Ministério da Educacéo e Cultura ou, no caso de ndo ser indicado o referido na letra
precedente, 2 (dois); (Redacéo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

g) 1 (um) representante dos professores de ensino secundério. (Redagéo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

Paragrafo Unico. O representante a que se refere a letra e sera eleito por voto secreto em reunido convocada pelo
Diretor-Geral, a que comparecam pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos doadores. (Redacdo dada pela Lei
n°®5.758, de 1971)

Art. 16. S&o atribuicBes do Conselho de Curadores: (Redacédo dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

a) aprovar os orcamentos organizados pelo Conselho Departamental, os quais lhe serdo submetidos pelo Diretor-
Geral; (Redacao dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

b) autorizar as despesas extraordinarias nédo previstas no orcamento do Colégio Pedro Il; (Redacéo dada pela Lei
n°®5.758, de 1971)

c) aprovar a prestacéo de contas de cada exercicio feita ao Diretor-Geral pelos Diretores das unidades; (Redagao
dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

d) aprovar a prestacédo final de contas anualmente apresentadas pelo Diretor-Geral a fim de ser enviada ao
Ministério da Educacéo e Cultura; (Redagdo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

e) opinar sbbre a aceitacdo de legados e donativos; (Redag&o dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

f) deliberar sébre a administracdo do patriménio; (Redacgéo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)
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g) autorizar a celebracéo de acérdos entre o Colégio Pedro Il e outras entidades; (Redagdo dada pela Lei n°
5.758, de 1971)

h) aprovar as tabelas do pessoal e as normas propostas para sua admissdo; (Redacao dada pela Lei n® 5.758, de
1971)

i) autorizar instituicdo de prémios pecuniarios; (Redacdo dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)
j) autorizar a abertura de créditos especiais ou suplementares. (Redacéo dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

Art. 17 O Conselho de Curadores podera quando for o caso, propor a substituicao definitiva do Diretor-Geral,
antes de findo o seu mandato, proposta esta que s6 devera ser encaminhada ao Ministério da Educacao e Cultura
se devidamente indicado o ato que Ihe deu causa, for aprovada por maioria de 2/3 (dois tercos) da totalidade dos
membros da Congregacéo. (Redacédo dada pela Lei n® 5.490, de 1968)

Art. 18. Integram o Conselho Departamental: (Redacao dada pela Lei n° 5.490, de 1968)

a) o Diretor-Geral e 0 seu substituto eventual; (Redacéo dada pela Lei n°® 5.490, de 1968)

b) os Diretores das Unidades e 0s seus substitutos eventuais; (Redacédo dada pela Lei n° 5.490, de 1968)
c) os chefes dos Departamentos; (Redacg&o dada pela Lei n°® 5.490, de 1968)

d) um representante dos professores de ensino secundario. (Incluida pela Lei n° 5.490, de 1968)

Art. 19. Ao Conselho Departamental compete:

a) zelar pela unidade do ensino, e da administragcéo, podendo, para isso, tomar as iniciativas julgadas
convenientes;

b) colaborar com a Diretoria Geral e com os Diretores nas questdes de de ordem pedagdgica, didatica, disciplinar
e administrativa, de interésse do Colégio Pedro II;

¢) funcionar como 6rgao consultivo do Colégio Pedro I, pronunciando-se sébre assuntos de natureza
administrativa, didatica e disciplinar;

d) elaborar o Regimento do Colégio Pedro Il bem como o Regimento de cada unidade;

e) opinar quanto as propostas dos orgamentos anuais das unidades, remetidas ao Diretor-Geral pelos respectivos
Diretores;

f) opinar relativamente ao orcamento da Diretoria Geral e de suas dependéncias;

g) propor a Congregacéao, com audiéncia do Conselho de Curadores, o contrato de professores;
h) opinar sdbre cursos e conferéncias de extensao;

i) opinar sébre a concesséo de titulo honorificos;

j) propor a criacao e a concessado de Prémios pecuniarios ou honorificos destinados ao estimulo e a recompensa
de atividades no Colégio Pedro II;

I) eleger o seu representante no Conselho de Curadores;
m) opinar sdbre questées omissas no Regimento.

Art. 20. A Diretoria-Geral, representada na pessoa do Diretor-Geral, € o 6rgéo executivo central que coordena,
fiscaliza e superintende as atividades do Colégio. (Redacédo dada pela Lei n°® 5.758, de 1971)

§ 1° O Diretor-Geral, nomeado pelo Presidente da Republica, sera escolhido, de preferéncia, dentre os nomes
integrantes da lista séxtupla organizada pela Congregacéo, por votagdo uninominal. (Redacao dada pela Lei n°
5.758, de 1971)

§ 2° O mandato do Diretor-Geral sera de 4 (quatro) anos, vedada a reconducéo sucessiva. (Redacao dada pela
Lei n®5.758, de 1971)

§ 3° O substituto eventual do Diretor-Geral, sera um professor designado pelo Ministro da Educacéo e Cultura.
(Incluido pela Lei n® 5.758, de 1969)

§ 4° Nos impedimentos ocasionais, o Diretor-Geral serd substituido por um professor de sua indicagéo,
procedendo-se, em caso de vacancia, a nomeacéao de novo Diretor-Geral. (Incluido pela Lei n® 5.758, de 1969)

Art. 21. Sé&o atribuicbes do Diretor-Geral, além das que o Regimento estabelecer:
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a) organizar com a audiéncia dos Diretores das unidades, os planos de trabalho anual e submeté-los a apreciagédo
do Conselho Departamental;

b) organizar, com a audiéncia do Conselho Departamental os projetos de orcamento anual e submeté-los a
apreciagdo do Conselho de Curadores;

¢) administrar as financas do Colégio Pedro lI;
d) admitir, transferir e dispensar o pessoal extraordinario;

e) transferir, de acérdo com a conveniéncia do servico, o pessoal administrativo e decente de uma para outra
unidade;

f) exercer o poder disciplinar.

Paragrafo Unico. O Diretor-Geral apresentara ao Conselho de Curadores, anualmente, ou quando solicitado,
completo relatério da situacdo orcamentaria e das atividades do Colégio Pedro Il

Art. 22. Cada Diretoria, representada na pessoa do Diretor, € o 6érgado executivo que superintende, coordena e
fiscaliza as atividades de uma unidade do Colégio.

Art. 23. O Diretor de cada unidade do Colégio serd nomeado pelo Ministro da Educacéo e Cultura por indicagéo
do Diretor-Geral, devendo a escolha recair em qualquer membro do corpo docente do estabelecimento. (Redacéo
dada pela Lei n® 5.758, de 1971)

Paragrafo tnico. O Diretor exercerd o mandato pelo prazo de 4 (quatro) anos, vedada a recondugédo sucessiva.
(Incluido pela Lei n® 5.758, de 1969)

Art. 24. Cada uma das sec¢des do Colégio Pedro Il sera dirigida por um Vice-Diretor indicado pelo Diretor da
unidade, depois de homologada a escolha pela Congregagéo em votagéo uninominal e ostensiva. (Redagéo dada
pela Lei n° 5.758, de 1971)

Paragrafo tnico. A ndo homologacao devera ser acompanhada de fundamentacao dos votos vencedores, a fim de
ser a matéria submetida a deciséo do Ministro da Educagéo e Cultura. (Incluido pela Lei n® 5.758, de 1969)

CAPITULO V
Dos Recursos

Art. 25. Os recursos para manutenc¢éo e desenvolvimento dos servicos do Colégio Pedro I, conservacéo,
renovacao e ampliacdo de suas instalacdes, serdo provenientes de:

a) dotacbes orcamentarias que lhe forem atribuidas pela Uniéo;

b) dotag®es, a titulo de auxilio ou subvencéo, que lhe atribuirem os Estados, o Distrito Federal e Municipios;
c) doagdes que a ésse titulo receber de pessoas fisicas ou juridicas;

d) renda da aplicagédo de bens patrimoniais;

e) retribuicdo das atividades remuneradas dos laboratérios e quaisquer outros servicos;

f) taxas e emolumentos escolares;

g) receita anual.

CAPITULO VI
Do regime financeiro

Art. 26. O regime financeiro do Colégio Pedro Il obedecera aos seguintes preceitos:

a) o0 exercicio financeiro coincidird com o ano civil,

b) o orcamento obedecera aos principios da universalidade e da unidade;

) a proposta orgamentaria sera justificada com a indicagéo dos planos e trabalho correspondentes;

d) os saldos de cada exercicio serao langados no fundo patrimonial ou em fundos especiais, na conformidade do
que estabelecer o Regimento;

e) durante o exercicio financeiro poderao ser abertos créditos adicionais, desde que as necessidades de servicos
0 exijam e existam recursos disponiveis.
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Art. 27. Para a realizacéo de planos cuja execucdo possa exceder a um exercicio financeiro, as despesas
previstas serdo aprovadas englobadamente consignando-se nos orgcamentos seguintes as respectivas dotacdes.

Art. 28. A prestacdo anual de contas sera feita até 28 de fevereiro e contera além de outros, os seguintes
elementos:

a) balanco patrimonial;

b) balan¢o econémico;

¢) balanco financeiro;

d) quadro comparativo entre a receita, estimada e a receita realizada;
¢) quadro comparativo entre a despesa fixada e a despesa realizada.

CAPITULO Vii
Disposi¢des gerais e transitorias

Art. 29. Nos exercicios vindouros, o Orcamento da Unido, consignara, sob a forma de auxilio, a dotacéo
necesséria a manutencao do Colégio Pedro Il e ao desenvolvimento de suas atividades, dotacao essa que sera
distribuida ao Tesouro Nacional, para depdésito, no Banco do Brasil S.A. a disposi¢éo do Diretor-Geral do
estabelecimento.

§ 1° O 6rgao competente do Ministério da Educacao e Cultura providenciara no sentido de que, no término de
cada exercicio financeiro, qualquer saldo existente na dotagéo referida seja incorporada a conta patrimonial do
Colégio Pedro .

§ 2° Uma vez empossado o Diretor-Geral, os saldos existentes nas dota¢gdes do Colégio Pedro Il - Externato e
Colégio Pedro Il - Internato, correspondentes ao presente exercicio financeiro, serdo distribuidos ao Tesouro
Nacional para depdsito no Banco do Brasil S.A., ficando & disposicao do Diretor-Geral do Colégio Pedro II.

Art. 30. O Regimento do Colégio Pedro Il, que seréa aprovado por Decreto, dispora sdbre a organizagéo, e a
orientacdo geral dos trabalhos didaticos, criagcéo de cursos, admisséo de professores e alunos, seus direitos e
deveres, e regime disciplinar, atendidos 0s seguintes preceitos:

a) o Colégio Pedro Il praticara, sob sua exclusiva responsabilidade, todos os atos peculiares ao seu
funcionamento;

b) a situacdo dos funcionarios publicos lotados no Colégio Pedro Il continuaré a reger-se pelo Estatuto dos
Funcionarios Publicos Civis da Unido e pela legislacdo subsequente;

¢) o Colégio Pedro Il ndo podera dispensar a realizacao, na respectiva sede, do concurso de titulos e provas para
0 provimento de suas catedras e demais cargos de magistério.

d) a Diretoria-Geral serd o 6rgao central, nela devendo ser processadas as inscri¢des, realizadas as matriculas e
transferéncias, pagas as taxas escolares e outras, feitas as concorréncias para aquisicdo de material e
autorizadas as despesas, bem como outros atos de administragéo;

e) as diversas disciplinas serdo organizadas em Departamentos, constituido o professorado em quadros da
carreira de acesso gradual e sucessivo;

f) os Departametos serdo dirigidos por um Chefe indicado pelos que o integram, ao Diretor-Geral, que fara a
designacéao, podendo, no caso de contra-indicagdo fundamentada, submeter a matéria, se ndo for reconsiderada,
a congregagado para pronunciamento final. (Redagéo dada pela Lei n° 5.758, de 1971)

g) segundo as suas conveniéncias especificas, o Colégio Pedro Il adotara o regime de tempo integral para os
membros dos corpos docentes e administrativo, na forma da legislacao especifica sébre o assunto.

Art. 31. Ficam asseguradas todos os direitos em cujo gbzo se acham os membros de corpo docente e demais
servidores administrativos e técnicos, atualmente lotados no Colégio Pedro Il .

Art. 32. O Diretor-Geral apresentara, dentro de trinta dias apds sua posse, ao Ministro da Educacéo e Cultura,
para a regulamentacgdo do presente decreto-lei, o projeto de Regimento do Colégio Pedro I, elaborado pelo
Conselho Departamental e aprovando pela Congregagéo.

Art. 33. Fica criado, no quadro permanente do Ministério das Educacéo e Cultura, um cargo de Diretor-Geral
simbolo 3-C do Colégio Pedro Il.

Paragrafo Ginico. O Poder Executivo fica autorizado a abrir o crédito suplementar necessario e destinado ao
pagamento, no atual exercicio, do vencimento correspondente ao cargo de Diretor-Geral do Colégio Pedro Il.
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Art. 34. O Presidente da Congregacado do Colégio Pedro Il devera providenciar para que, dentro de trinta dias, a
partir da vigéncia déste decreto-lei, seja processada a eleicdo a que se refere o § 1° do artigo 20.

Art. 35. Até que seja possivel instalar a Diretoria-Geral em dependéncias adequadas, o Diretor-Geral podera
responder pelo expediente de uma das unidades.

Paragrafo tinico. Nenhuma remuneracao percebera o Diretor-Geral pelo exercicio temporario das funcdes de
Diretor de uma das unidades.

Art. 36. Este Decreto-lei entrar4 em vigor na data de sua publicacao, ficando revogadas as disposices em
contrario.

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 146° da Independéncia e 79° da Republica.
H. CASTELLO BRANCO
Raymundo Moniz de Aragao

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 28.2.1967



